
INDICAÇÃO Nº 
1238
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando à Instalação do sistema de telefonia móvel no Distrito de Laranjeiras – Município de Colômbia.



JUSTIFICATIVA

O sistema de telecomunicações teve um avanço significativo nos últimos anos, sendo a melhoria da comunicação feita através de celulares, uma das principais causas desse progresso, facilitando a vida da população que usufrui desta ferramenta.

Contudo, os moradores do Distrito de Laranjeiras – Município de Colômbia , que se localiza numa importante região  do Estado de São Paulo, estão privados de utilizarem esse importante instrumento de comunicação, uma vez que não funcionam os serviços de telefonia móvel devido à ausência de antena receptora de sinal.

Hoje vivemos em uma era em que o acesso aos meios de comunicação é fundamental, então é inadmissível que tantas famílias sejam prejudicadas. 
Assim, sendo a matéria de grande importância aos moradores do Distrito de Laranjeiras, no município de Colômbia, apresentamos a presente propositura.

Sala das Sessões, em

Deputada Beth Sahão
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